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Projeto de lei teti3-6 9  
Declara órgão de publicidade 
oficial,a "Tribuna do Norte" 

Dr. Caio Gomes FiE!ueiredolPrefeitoIpnicipal, faz saber que 
lei: 
a Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta e ele promulga a seguinte 

Artigo lo -,Passa a constituir órgão de Imprensa Oficial do unicípio7o jornal semanario local "Tribuna do Norte". 
Parágrafo único - As divulgaç3es de lei 2 e atos admi.nistra- ivos, deverao ser feitas no jornal a que se refere 

este artigo, para ue produzam efeitos legais. 
Artigo PQ - Como órgão oficiallo jornal "Tribuna do Norte" ublicara editais e antros atos de repartiçoes oficiais e orgaos adminis rativos da União e do Estado. 
Artigo 3 - Esta lel entrará em vigor na data de sua publi-ação, revogadas as disposiç3es em contrario. 
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CÂMARA MJJNjCJPAL DZ  
PIND Á 	 BA 

[itt;CEBIDO E 

r. aio Gomes igueií 
Prefeito Municipal 

Sr.1  
Angelo Paz da SIlva 
Presidente da Camara Municipal 
t 

Tenho a honra de fazer chegar as suas mãos, pra que na forma do 
ento Interno dessa Colenda Casa, seja s,ubrietido a consideração dos 

tres Edis,o p rojeto de lei que declara orgao de imprensa oficial do 
cipio,o jornal "Tribuna do Norte", 

Por doação feita pelo Sr, Darcy Vieira Ferraz Iem 4 de janeiro de 
a Prefeitura adquiriu o jornal senanário local "Tribuna do Norte". 

A partir dessa data o citado semanário passowcircnix c omo Or. 
ficial do Municipio. 

Acontece entret;mto,que a mudança do jornal deorgão particular 
Orgâo oficialldeve se processar atravgs de lei, o zue-não foi feito, 

Et precisamente para dar sentidolegal a existencia do orgão de 
sa oficial "Tribuna do norte", que este Executivo wbmete a aprecia 

os nobres Vereadores, o projeto de lei que acompanha esta mensagem, 
Com a aprovação do projeto e a consequente sanção e nromulgação 

,o jornal "Tribuna do Norte" passara a ser realmente o -erga() o:rici-
Munícipio, 

Tratando-se de matgria considerada de ureencia l deve o projeto 
reciado no prazo de 40 dias l conforme dispoe o artigo 20 da Lel nr. 
dos Municinios, 

Reitero a V. 	os protestos de minha estima e alta considera. 
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